
Segunda-feira, 12 de Janeiro de 2026Ministério da Saúde
Secretaria Executiva
Fundo Nacional de Saúde

Ano

Beneficiário

Dirigente

MunicípioTelefone

2025

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TEIXEIRPOLIS

JOSE ROBERTO DE SOUZA

TEIXEIRÓPOLIS69993573517

PROPOSTA DE INCREMENTO PAP

Esfera Administrativa
03

semsau@teixeiropolis.ro.gov.br

População
4.521

Endereço
AFONSO PENA, CENTRO

FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL
Tipo de Beneficiário

13877281000107
CNPJ

36000699338202500

N° da Proposta

RECURSO DA PROPOSTA

Recurso
EMENDA PARLAMENTAR

Objeto
INCREMENTO AO PISO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

Composição Número Valor
EMENDA 71230008 373.635,00

Valor da Proposta: R$ 373.635,00

CPF do Dirigente

CEP
76.928-000

E-mail

89677587900

Unidade Benecificiada
TEIXEIROPOLIS

Valor
373.635,00

Programa
INCREMENTO AO CUSTEIO DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

DADOS DO(S) PLANO(S) DE TRABALHO(S)

AÇÕES E SERVIÇOS - METAS QUANTITATIVAS

NAVEGAÇÃO DO CUIDADO

Valor
373.635,00Atividades para Fortalecimento da Atenção Primária à Saúde

Justificativa
O Município de Teixeirópolis, por meio de sua Secretaria Municipal de Saúde, apresenta a presente justificativa para a utilização do
recurso no valor de R$ 373.635,00, com vistas a fortalecer e ampliar as ações da Atenção Primária à Saúde (APS). A justificativa
encontra-se em consonância com o Plano Municipal de Saúde  e com a Programação Anual de Saúde (PAS) 2025, atendendo às
exigências do Ministério da Saúde e às metas pactuadas no âmbito do SUS. Ressalta-se que o recurso será destinado
principalmente para o custeio de serviços de pessoa jurídica, de modo a garantir apoio técnico e operacional às equipes da Atenção
Básica.

1. Especificação das ações ou serviços a serem realizados
As ações a serem desenvolvidas com este recurso estão voltadas à manutenção e ao fortalecimento da Atenção Básica,
especialmente na garantia da alimentação de 100% dos programas da APS e na ampliação da cobertura das condicionalidades de
saúde do Programa Bolsa Família. Para alcançar tais objetivos, o recurso será destinado majoritariamente ao custeio de contratos
com pessoas jurídicas, que atuarão no apoio às equipes de Saúde da Família e demais serviços da APS, possibilitando maior
agilidade e eficiência no atendimento à população.

2. Público-alvo
O público prioritário abrange as famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família, incluindo crianças, gestantes e nutrizes que
necessitam de acompanhamento regular, bem como todos os usuários do Sistema Único de Saúde do município, em especial
aqueles que vivem em áreas de maior vulnerabilidade social.

3. Impactos esperados

 3Gerado em 12/01/2026 às 10:13 por JOSE ROBERTO DE SOUZA Página 1 de

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
09

48
.2

62
6.

80
1V

.4
05

W
.8

71
8 

- 
A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 T
E

IX
E

IR
O

P
O

LI
S

  -
 R

O

P
ág

.: 
1 

/ 4
 -

 ID
. d

o 
D

oc
.: 

7F
F

.F
0D

 -
 1

2/
01

/2
02

6 
- 

09
:2

6:
01

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:8
96

.7
7*

.*
*9

-*
0 



Com a aplicação dos recursos, espera-se ampliar a cobertura do acompanhamento das condicionalidades de saúde para, no
mínimo, 90% dos beneficiários do Programa Bolsa Família, fortalecer a resolutividade da APS, reduzir o tempo de espera no
atendimento e assegurar a alimentação sistemática dos programas da Atenção Básica. Estes impactos contribuirão para a melhoria
da qualidade do cuidado, para a maior eficiência dos serviços e para a diminuição das desigualdades em saúde no município.

4. Relação com o planejamento da APS no município
As ações justificadas estão diretamente alinhadas à Diretriz 1 do PAS 2025 ¿ Ampliar o acesso e fortalecer a Atenção Básica, que
estabelece como objetivo garantir o acesso da população a serviços de qualidade, com equidade e em tempo adequado. Também
se relacionam com as metas definidas, como a manutenção da cobertura de 100% da população pelas Equipes de Saúde da
Família, a alimentação de 100% dos programas da Atenção Básica e a garantia de 90% de acompanhamento das condicionalidades
de saúde do Programa Bolsa Família.

5. Ações que serão custeadas com os recursos
O recurso será utilizado principalmente no custeio de serviços de pessoa jurídica, que terão como função apoiar as equipes de
Saúde da Família, garantindo maior cobertura e eficiência no acompanhamento das condicionalidades de saúde do Programa Bolsa
Família. Também será empregado para a manutenção da alimentação de dados nos sistemas da Atenção Básica.

6. Justificativa da prioridade das ações
As ações são consideradas prioritárias porque fortalecem diretamente a execução das metas do PAS, impactam positivamente a
saúde das famílias em situação de vulnerabilidade social, asseguram o cumprimento das condicionalidades do Bolsa Família e
possibilitam a melhoria da eficiência do atendimento prestado à população. O custeio de pessoas jurídicas é estratégico, pois supre
lacunas de recursos humanos, garantindo a continuidade e a qualidade dos serviços.

7. Alinhamento às diretrizes, objetivos e metas pactuadas no PAS
As iniciativas aqui descritas encontram-se integralmente alinhadas à Diretriz 1 do PAS 2025, que trata da ampliação do acesso e do
fortalecimento da Atenção Básica. Atendem também ao Objetivo 1.1, que prevê a garantia do acesso da população a serviços de
qualidade, em tempo oportuno e com equidade, com ênfase nas áreas de maior vulnerabilidade. As metas vinculadas incluem a
cobertura integral pela ESF, a alimentação de 100% dos programas da Atenção Básica e a cobertura de 90% das condicionalidades
de saúde do Programa Bolsa Família.

8. Resultados esperados com a aplicação do recurso
Entre os principais resultados esperados estão: a contratação de mais prestadores de serviços por meio de pessoas jurídicas, a
redução do tempo de espera para o atendimento, a ampliação da cobertura de acompanhamento das condicionalidades de saúde e
a qualificação da Atenção Primária no município. Tais resultados permitirão maior resolutividade e integralidade no cuidado,
beneficiando de forma direta toda a população usuária do SUS em Teixeirópolis.

Diante do exposto, a aplicação do recurso de R$ 373.635,00, principalmente voltada ao custeio de serviços de pessoa jurídica, é de
fundamental importância para a consolidação das ações da Atenção Básica em Teixeirópolis. O investimento garantirá o
cumprimento das metas pactuadas no Plano Municipal de Saúde e no PAS 2025, fortalecerá a rede de Atenção Primária, ampliará o
acesso da população a serviços de qualidade e reduzirá as desigualdades no cuidado em saúde. Trata-se, portanto, de uma medida
estratégica e prioritária para a melhoria da saúde da população do município.

RELAÇÃO DE NATUREZAS DESPESAS

Nome
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Valor
373.635,00
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Assinatura do Documento

 

Documento Assinado Eletronicamente por JOSÉ ROBERTO DE SOUZA -
SECRETÁRIO, CPF: 896.77*.**9-*0 em 12/01/2026 09:26:18, Cód. Autenticidade da
Assinatura: 0996.2W26.118W.435K.2371, Com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de
Setembro de 2020.

Informações do Documento

ID do Documento: 7FF.F0D - Tipo de Documento: PROPOSTA. 
 

Elaborado por EVELLYN CRISTINA BIASUTTI DA SILVA, CPF: 025.40*.**2-*2 , em 12/01/2026 - 09:26:01

Código de Autenticidade deste Documento: 0948.2626.801V.405W.8718 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://athus.teixeiropolis.ro.gov.br/verdocumento
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